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Eatado de Mato-Grollo 

LEI NU .(,80 • , de 22 de agosto de 1 952. 

Cria na Polícia Militar ~o Estado o 
Centro.de Instrução Militar, e da outras 

.-~-, ..•. _._---, 
A R q '} ! \' F - S E 

providencias • 

... _E~ ..... 
-.... ' 

o GOVERNADOR DO JSSiTADO DE MATO GROSSO, 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artig2 lU - Fica criado na POl~cia Militar do Estado o Cen 
tro de Instruçao Militar, que funcionara com os cursos de: 

a) - Formação de Oficiais Combatentes 
b) - Curso de Candidatos a Sargentos 
c) - Curso de Candidatos a Cabos 

(C.O.C.~ 
(C.C.S. 
(C.C.C. 

Artig9 2U - Fica o corpo docente do C.I.~.,constituido de 
Oficiais da propria Corporação, de Oficiais do Exercito (da ativa ou 
reformados) e de civis, desig~osl os primeiros pelo Comando Geral 
e os demais nomeados pelo Governo do Estado. 

, 
Artigo 3u - O corpo discente do C.O.C.,constituir-se-a de: 

a) - Alunos com curso ginasial; 
b) - Alunos lU Sargentos e Subtenentes da Corporação; 

quando moral e intelectualemtne bem formados; 
. c) - Alunos Oficiais (para Oficiais subalternos sem 

curso de formação) • 

Artigo 4u - Aos Instrutores e Professores do C.I.M., abonar 
se-à uma gratificação mensal de Cr$ 1 000,00 (~l Cruzeiros)l quandõ 
instrutor ou professor de um grupamento de materias e a de CrI •••• 
500,00 (Qg1nhentos Cruzeiros), quando as instruções ou aulas m1n1A 
tradas, nao atingirem a um grupamento. 

Artigo 5u - Dentro de tr~nta (30) dias, a contar da data da 
publicação da presente Lei, o Governo do Estado regulamentará o novo 
Centro de Instrução da Pol:lcia Militar, instalando-o, a ·fim de en­
trar,em funcionamento a partir de lU de março de 1 952, quando se~ 
ciara o lU ano letivo do C.I.M. 

, Artigo 6u,- A despesa!decorrente da execução desta lei, co~ 
rera pela verba propr1a da Pol cia Militar. 

, , 
Artigo 7u - Esta lei entrara em vigor a lU de janeiro de 

·1 9p3,ficando totalmente revogada o decreto-~ei nU 778, de 10 de A 
gosto de 1 946 e demais disposições'em contrario. 

P~ácio Alencastro, ~ Cuiabá,22 de agôsto 
da Independencia e 64u da Repilica. 

·lJ~I .. /' (,_._t:J ~ I. r ~~', 

de 1 952, 131U 
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